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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº …...., de 26 de agosto de 2015

Confere o Diploma de Honra ao Mérito ao
Sr. Cleber Ubirajara Barbosa Soares.

Art. 1º Conforme  estabelece  as  Leis  Municipais  1678/1983  e  3485/2005,  é  conferido  o
Diploma de  Honra  ao  Mérito  da  Câmara  Municipal  de  Uruguaiana  ao  Sr.  Cleber
Ubirajara Barbosa Soares, em reconhecimento  deste  Parlamento  pelos  relevantes
serviços prestados ao Município, o que o torna merecedor desta horaria.

Art. 2º - O Diploma de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em Sessão Solene
do Poder Legislativo de Uruguaiana.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

            GABINETE DO VEREADOR, em 26 de agosto de 2015.

           Ver. RONNIE PETERSON COLPO MELLO
                                                                                                         Bancada do PP  
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JUSTIFICATIVA

A concessão desta honraria ao Sr. Cleber Ubirajara Barbosa Soares tem por
objetivo demonstrar o reconhecimento deste Parlamento pelos relevantes serviços prestados ao
Município.
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